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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 347/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 347/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, 
DO ESTADO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA BRUMED 
COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF 
n 710.101.731-20 e RG nr 105101989 SEJUSP MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco de 
Assis, N° 93 - Canadá, Barra do Corda MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA 
PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n 435.903.813-53 e RG n 1.608976 SSP MA, residente e 
domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N 637, INCRA, Barra do Corda MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrito no CNPJ n 31.770.650/0001-40, com sede na Rua Irmã Teresilda Steffen, N°340, bairro 
Mario Quintana em Porto Alegre RS, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO GOULART 
LUCHTEMBERG, inscrito no CPF n° 957.968.000-00, RG no 8070538262, E-mail : 
brumedadm@Rmail.com, Telefone : (51) 3779-9887, Whatsapp : (51) 98125-0108denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO 
com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 43/2024, Processo 
Administrativo 1.294/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 
14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 
equipamentos de saúde para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA 
(Proposta MS n° 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS n°10452.044000/1230-
05) e UBS ALTAMIRA(Proposta MS n° 10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Barra do Corda/MA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

DESCRIÇÃO 
Criocautério, tipo nitrogênio, 
aplicação dermatológica. Fabricado 
em materiais isolantes nobres e aço 
inoxidável; assistência técnica 
nacional; garantia de 3 anos. 01 
Estojo composto por: 06 ponteiras 
abertas (Spray), 02 Ponteiras 
fechadas (Contato), 01 Porta 
agulhas, 01 Manual de Instruções. 01 

UND 

Und 

MARCA 

NISTROPAI 

MODELO 

350ML 

QT 

2 

V UNT 

4.300,00 

V TOTAL 

8.600,00 
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Certificado de Garantia. Possui 
Registro ANVISA. 
Dermatoscópio, iluminação LED, 
aumento de 10x.Transmissão de luz 
por fibra óptica, sem obstruções, 
sem reflexos e sem aquecimento. 
Lâmpada Xenon Halógena 2.5V, 
proporciona luz branca e uniforme, 
com excelente nitidez da imagem e 
projetando a verdadeira cor do 
tecido. Ajuste de foco e amplo 
campo de visão com aumento de 10 
vezes. Distância focal de 25mm. 
Amplitude focal de +/-5D 
(correção). Discos de contato 
autoclaváveis, com lente com 
escala, para medir lesões de pele 
pigmentadas, e sem escala. Cabeça 
em latão cromado e encaixe 
rosqueado em aço inox, altamente 
resistente a impactos e corrosões. 
Fácil substituição da lâmpada. Leve, 
compacto e ergonômico, oferece 
alta performance e maior 
resistência. Não contém látex. 
Possui Registro ANVISA 
Laringoscópio Infantil TIPO: FIBRA 
ÓPTICA INTEGRADA ; LUMINAÇÃO 
LED ; NÚMERO DE LÂMINAS: 03 
LÂMINAS RETAS AÇO INOXIDÁVEL 
Laringoscópio Adulto TIPO: FIBRA 
ÓPTICA INTEGRADA ; ILUMINAÇÃO 
LED ; NÚMERO DE LÂMINAS: 03 
LÂMINAS RETAS AÇO INOXIDÁVEL 
Aspirador de Secreções Elétrico 
portátil - Especificação: Fluxo de 
aspiração: de 20 litros por minuto, 
Gabinete em termoplástico injetado 
(ABS) material não corrosivo, 
válvula de segurança; Sistema anti-
transbordamento, Frasco 
termoplástico, Bateria recarregável 
bivolt; Frasco 1,5 confeccionado em 
PP autoclavável. 
BIOMBO PLUMBÍFERO, estrutura em 
AÇO OU ALUMNIOESPESSURA DE 01 
MM, TIPO: RETO 
FOTÓFORO, iluminador frontal 
portátil com suporte,com LED 5W de 
alta potência com vida útil de 
20.000 horas, LED de 50.000 lux, 

Und MIKTAOS MISSOURI 3 1.630,00 4.890,00 

Und DYASIST INFANTIL 1 440,00 440,00 

Und DYASIST ADULTO 1 450,00 450,00 

Und MULTILASER HC074 2 1.590,00 3.180,00 

Und UNEMOL ODONTOLOGICO 2 2.590,00 5.180,00 

Und MI KATOS LED 1 5.000,00 5.000,00 
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ajuste de abertura, tamanho e 
posicionamento do foco e 
intensidade da luz, Alimentação na 
rede elétrica (AC) bivolt e através 
da bateria (DC), Bateria de lítio com 
indicador de carga, luminador 
frontal com flutuação e angulação 
ajustável. 

VALOR TOTAL 27.740,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 27.740,00 (vinte e sete mil, setecentos e quarenta reais) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de 
execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante peto Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n°13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A entrega do objeto será de 30 (trinta) dias, devendo ser entregue no prédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, no seguinte endereço Rua Isaac Martins, n° 371 Centro Barra do Corda - MA, a 
contar da data do recebimento da Ordem de fornecimento/Nota de empenho. 
6.2 O recebimento provisório no prazo de 48 horas, será feito no ato do fornecimento para efeito 
de posterior verificação da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de 
Referência e na proposta. 
6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei 
14.133/21, no prazo de até 2(dois) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as 
respectivas razoes. 
6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados 
nos referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 
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CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52', da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, 54°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, 571. 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequacão do cronograma 
fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO PROJETO DE DESCRIÇÃO ELEMENTO TIPO DE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DE DESPESA RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAUDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAUDE 4.4.90.52 Recursos 
ordinários 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA ESTADO IX) MARANIIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAUDE 3.3.90.30 Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAUDE 4.4.90.52 Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, João Victor Belino da Silva, Portaria n° 
248/2023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51' da Lei n° 
14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 09 de outubro de 2024. 
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JOANYC RO SO MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SiLVA 

Secretária Municipa de Saúde Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE CONTRATANTE 

BRUMED COMERCIO Assinado de forma digital 
ATACADISTA E por BRUMED COMERCIO 
MANUTENCAO DE ATACADISTA E 
EQUIPA:3177065000014 MANUTENCAO DE 
o EQUIPA:31770650000140 

BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ n 31.770.650/0001-40 
RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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&EXTRATO DE CONTRATO n° 347/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de saúde para suprir a deManda 
Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM 

(Proposta MS n°10452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n° 10452.044000/1220-01), através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: BRUMED 
COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ n° 
31.770.650/0001-40. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 
Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 27.740,00 (vinte e sete mil, setecentos e quarenta reais). A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DO/Ei) meses prorrogável 
por períodos sucessivos. DAVA: Barra do Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCL CARNE IRO SOUZA. 
CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda MA. 

c4P1ROA

EXTRATO DE CONTRATO n° 348/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de saúde para suprir a demanda das 
Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM 
(Proposta MS n°10452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n° 10452.044000/1220-01), através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: CIRURGICA 
CERON IMPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
18.258.209/0001-15. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 
Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 5.242,93 (cinco mil reais duzentos e quarenta e dois reais e noventa e 
três centavos). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE 
CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda -- MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 349/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de saúde para suprir a demanda das 
Unidades Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM 
(Proposta MS n910452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n° 10452.044000/1220-01), através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: DYNAMIC MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUT, inscrito no CNPJ n° 02.770.479/0001-70. Contratante: secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 
45.807,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e sete reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000-- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000-- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do 
Corda — MA. 
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Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 

10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS 

n010452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n° 

10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, 

Contratado: GO INDUSTRIAS DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 

LTDA, inscrito no CNPJ n° 26.965.679/0001-47. Contratante: 

secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor R$ 

34.580,00 (t rint a e quatro mil, quinhent os e oitenta reais). 

A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento 

de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 

Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 

Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

*Agência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por 

períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de outubro 

de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária 

Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código identificador: 1AWW0JHKN14T0V17290917591TN8JTAK7 

EXTRATO DE CONTRATO n° 347/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos de saúde para suprir a demanda das Unidades 

Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 

10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS 
n°10452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n° 
10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, 
ontratade BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ n° 

31.770.650/0001-40. Contratante: secretaria Municipal de 
Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 

CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 27.740,00 (vinte e sete 

mil, setecentos e quarenta reais). A dotação orçamentária 

será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 
Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento 
de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 
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SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde,pddrra do der,da 

~.S.ÇO5MA. 

Publicado por: GYSLAli4,E4T1 ./.. 401E1D. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 348/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.2 94/ 2 02 4 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos de saúde para suprir a demanda das Unidades 

Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 

10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS 

n010452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n° 

10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de 

Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024. 

Contratado: CIRURGICA CERON IMPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 18.258.209/0001-15. Contratante 

secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor; RS 

5.242,93 (cinco mil reais duzentos e quarenta e dois reais 

e noventa e três centavos) A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de 

Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 

meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra d 

Corda (MA), 09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIR 

SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda 
MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEID 
Código Identificador: GKSXDN2JR14LGE1729092781GHKRYVKO 

EXTRATO DE CONTRATO n° 349/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO 43/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIV01.294/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO Contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

equipamentos de saúde para suprir a demanda das Unidades 
Básicas de Saúde: UBS SANTA MARIA (Proposta MS n° 

10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM (Proposta MS 

n010452.044000/1230-05) e UBS ALTAMIRA (Proposta MS n" 
10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal ce 
Saúde de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2074. 
Contratado: DYNAMIC MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUT, inscrito no CNPJ n° 

02.770.479/0001-70. Contratante: secretaria Municipal de 
Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
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Auxílio-doença pode ser solicitado 
em 2,6 mil agências dos Correios 
Objetivo é agilizar as concessões do beneficio 

( ) Ministério da Previdência 
Social, o Instituir) Nacional 
do Seguro Social (INSS) e os 
Correios ampliaram a parceria 
que permite aos segurados dar 
entrada nrs requerrmentri do 
benel por inci.rpacidade 
temporana ritirti ir trabalho 
(antigo auxilio-doença) em unia 
agência dos Correios. 
O envio digital da 
documentação necessária 
é feito via Atestmed, uma 
ferramenta do INSS que facilita 
o upload de laudos médicos e a 
analise de casos. 
Em março deste ano, o INSS 
e us Cot reios firmaram o 
primeiro acordo tio tipo com 
projeto-piloto em Fortaleza 
ICE). Com a expansão da 

2,6 mil agências 
s dos Correios em todo 

estarão disponíveis 
para realizar os pedidos deste 
benei leio. 
A medida, lançada nessa 
terça-leira (15). permite que o 
trabalhador não precise agendar 
uma pericia presencial com 
uni médico federal. O objetivo 
é agilizar as concessões do 
auxi I in-doença JOS segurados 
do INSS com necessidade de 
até 180 dias de afastamento do 
trabalho. Atualmente, o tempo 
médio de análise dos pedidos 
de benelicios é de I 5 dias. 
Com 0 ordo, as unidades 
dos Correios 1,4` S0111/1111 J 1,6 
mil agendas da previdência 
soi ial, além de outros canais de 
atendimento: o aplicativo Meu 
INSS, o site e o telefone da 
Cent r aI 35. 
A exper tansa é de que a 
UM ',Mc,' benetic ie. sobretudo. 
os segurados do INSS que 
não têm acesso à Internet ou 
encontram dificuldade em lazer 
o requerimento pelo aplicativo 

.0 CAMARGO/AGENCIA BRASIL 

2,6 mil agências dos Correios, em todo o Brasil, estarão disponíveis 
para realizar os pedidos deste beneficio 

Meu INSS, e, agora, poderão 
ser atendidos mais próximos de 
Suas residências. 
ENTENDA 
Os segurados do INSS podem 
fazer o requerimento do 
auxílio-doença pela perícia 
digital do Atestmed diretamente 
nas agências dos Correios. No 
local, o funcionário da estatal 
digitalizará a documentação 
apresentada e vai inseri-la 
diretamente no sistema do 
INSS. 
A segunda forma de 
atendimento em uma unidade 
dos Correios é para o segurado 
que quiser lazer o pré-
requerimento pela Central 135 
para iniciar o atendimento. 
Neste caso, a solicitação deve 
ocorrei em prazo de cinco dias, 
período que o segurado terá 
para apresentar a documentação 
exigida. 
Posteriormente, se durante 
análise do requerimento de um 
beneficio forem identificadas 
pendências documentais, o 
cidadão poderá ainda ir a 
urna agência dos Correios e 
complementar as informações. 

ATESTMED 
Pelo Atestmed, o govenio 
recebe a documentação do 
requerente para análise sobre 
a concessão do benefício mais 
rapidamente, sem a necessidade 
de o segurado passar pela 
perícia médica presencial. 
Para dar entrada no pedido de 
benefício por incapacidade 
temporária, o segurado tem 
que preencher os seguintes 
requisitos: contribuir para a 
Previdência Social, cumprir 
carência (mínimo de 12 
meses de contribuição antes 
do afastamento,) e apresentar 
atestado médico que comprove 
a necessidade de afastamento 
do trabalho por mais de 15 dias. 
O INSS alerta que o atestado 
médico ou relatório médico 
deve ser legível e sem rasuras 
c, ainda, comer o Código 
Internacional de Doenças 
(CID). 
O Atestmed não indefere 
requerimentos de benefícios. 
No entanto, quando é detectada 
alguma inconformidade no 
atestado médico, o caso é 
encaminhado à perícia médica 

radacao,alornalpequeno,corn,br 1 www.jornalpeOrm.coni.br 

prewilcidi 
ATESTADO 
1) diest,i(I.) médico ou 
odontológico enviado 
eletronicamente JO Atestmed 
deve conter: nome completo 
do segurado; data de emissão 
do(s) documento(s) médico( s) 
ao odontológico(s), que não 
poderá ser superior a 90 
dias da data de entrada do 
requerimento; diagnóstico 
por extenso ou código da 
Classificação Internacional 
de Doenças (CIO); assinatura 
do profissional emitente, que 
poderá ser eletrônica e passível 
de validação; identificação 
do profissional emitente; data 
de início do repouso ou do 
afastamento das atividades 
habituais; e prazo estimado 
necessário, preferencialmente 
em dias. 
BALANÇO 
O Ministério da Previdência 
Social calcula que mais de 
20 milhões de brasileiros são 
atendidos pelo telefone (135); 
75 milhões, pela plataforma 
Meu INSS, e, agora, os 
Correios devem registrar 
mais de 100 milhões de 
atendimentos ao mês, devido à 
capilaridade da estatal em todo 
o território nacional. 
Um levantamento do ministério 
aponta que a solicitação de 
benefício por incapacidade 
temporária representa 78,66% 
dos benefícios concedidos pelo 
INSS 
De julho de 2023, quando o 
Atestmed foi reformulado, 
até setembro deste ano, 
foram feitos 4.055.181 de 
requerimentos deste beneficio, 
via Atestmed. Do total, 
2.034.867 foram concedidos. 

(Agência Brasil) 

se 248 mil trabalhadores ainda não retiraram abono salarial 

Prazo para o saque termina em 27 de dezembro 

Ifirs mais de 700 mil trabalhadores 
habilitados para receber abono salarial 
PM setembro, apenas 475.933 fizeram o 
saque. Segundo o Ministério do Trabalho e 
Emprego, 247.754 beneficiários ainda não 
efetuaram o saque, o que corresponde a RS 
'.16.61.; milhões em valores disponíveis. 
is valores pendentes poderão ser sacados 

are 27 de dezembro na Caixa Econômica 
Federal e no Banco do Brasil. 
Na Caixa, o pagamento é feito 
prioritariamente por crédito em conta, 
nos (13SOS em que o trabalhador possui 
coma conclue, conta poupança ou conta 
digital. Pode ser feito também por meio 
de crédito pelo aplicativo Caixa Tem, 
em coma poupança social digital aberta 
automaticamente pela Caixa. No caso de 
não-correntistás. o pagamento será feito em 
agências. Imericas. autoatendimento. Caixa 
Aqui ou pelos demais canais de pagamentos 
Merecidos pela instituição. 
dos pagamentos do abono salarial por 

meio do Banco do Brasil serão feitos 
prioritariamente por crédito em conta 
bancária; transferência via TED, via 
PIX ou de forma presencial nas agências 
de atendimento para trabalhadores não 
correntista e que não têm Pis. 
Até agosto, dos 26.151.402 trabalhadores 
contemplados, 723.687 ainda não haviam 
retirado os valores a que têm direito. 
PAGAMENTO MENSAL 
"Para aqueles que solicitaram revisão 
do abono salarial por meio de recurso 
administrativo, os pagamentos serão 
emitidos mensalmente, todo dia IS ou no 
primeiro dia útil subsequente. Informações 
detalhadas podem ser consultadas por 
meio da Carteira de Trabalho Digital ou no 
portal GOV.I3R", informou, em Brasília, o 
Ministério do Trabalho. 
Tem direito ao Abono Salarial trabalhador 
que atende aos critérios de habilitação. 
COMO estar cadastrado no Programa de 
Integração Social. Programa de Forntação 

do Patrimônio do Servidor Público (PIS/ 
Pasep) há pelo menos cinco anos, contados 
da data do primeiro vínculo; ter recebido, 
de empregadores que contribuem para 
o Programa de Integração Social (PIS) 
ou para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep) 
até dois salários-mínimos médios de 
remuneração mensal no período trabalhado. 
Além disso, é necessário que o trabalhador 
tenha exercido atividade remunerada 
durante pelo menos 30 dias - consecutivos 
ou não -no ano-base considerado para 
apuração; ter seus dados, do ano-base 2021, 
informados pelo empregador corretamente 
na Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) ou no eSocial. 
Informações adicionais poderão ser 
solicitadas nos canais de atendimento do 
Ministério do Trabalho e Emprego e nas 
unidades das Superintendências Regionais 
do Trabalho, pelo telefone 158. 

(Agência Brasil) 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 

PREFEITURA DE BARRA DO Çflost 
EXTRATO DE CONTRATA 6ê6 202,4((' 

PREGÃO ELETRONICó 43/2W. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294,(2Ggetsiedarr 

OBJETO. Contratação de pessoa jurídica pira aqu I . dgebg'uIparnr o 
de saúde para suprir a demanda das Unidad dg„. Eattifle: JBS 
SANTA MARIA (Proposta MS no 10452 044000{1230 o t185 VILA AM 
(Proposta MS no10452 044000/1230-05) e UM ALTAMIRA IPrOp a no 
10452 044000/122001), através da Secretaria Municipal de de alia 
do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024. Contratado. GO INDUS 
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNP1 ri- 26.945.679/ 
47 Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ. 09.200.150/0 113 
e Fundo Municipal de Saúde CNP] 10 452 044/0001-06 Valor R$ 34.5 GO 
(trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais). A dotação orçarnenten era: 
10 301 1017 2078.0000, Elemento de Despesa 3 3.90 30 Projeto Anui ade: 
20/8 Fonte de recursos Recursos Ordnários A dolaceo orçamentária era: 
10 301 1017 2078 0000. Elemento de Despesa. 4 4.90 52 Projeto Anui ade: 
2018 Fonte de recursos. Recursos Ordinários A dotação orçamentária será. 
10 301 1010 2025 0000- Elemento de Despesa, 3 3.90 30 Projeto Anvi ade: 
2078. Fonte de recursos: Recursos °Minarem. A dotação orçamentar, será: 
10,301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Anu' ade: 
2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência, Contrato será 12 
(DOZE) meses prorrogável por periodos sucessivos, DATA: Barra do Corda A), 
09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Sec tána 
Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA 

PREFEITURA DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO ri* 347/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 43/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa jundica para aquisição de equipamentos 
de saúde para suprir a demanda das Unidades Básicas de Saude: UBS 
SANTA MARIA (Proposta MS no 10452.044000/1230.01), UBS VILA NENZIM 
(Proposta MS no10452.044000/1230-051 e UBS ALTAMIRA (Prolioste MS no 
10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municspal de Saúde de Barra do 
Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: BRUMED COMERCIO 
ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 
Inscrito no CNPJ n 31.770.650/0001.40. Contratante- secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001.13 e Fundo Municipal de Saúde CNN: 
10.452.044/0001-06. Valor. RI 27.740,00 (vinte e sete mil, setecishtos e 
quarenta reais). A dotação orçamentária será: 10.301,1017.2070.0000. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30, Projeto Atividade 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentaria será: 10.301.1017.2078.0000. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2040000-
Elemento de Despesa: 33 90 30 Projeto Anuidade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.202 .0000-
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078 fonte de ri ursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses pro ogável 
por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de outubro cp 2024. 
AOS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária Municipal de Saud /Barra 
do Corda -MA 

PREFEITURA DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 348/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 - Barra do Corda/M 

OBJETO Contratação de Pessoa iPridlCa para aquisição de equil 
de saúde para suprir a demanda das Unidades Básicas de Sai 
SANTA MARIA (Proposta MS no 10452 044000/1230-01), aos ViLA 
(Proposta MS nalOAS2 044000/1230-05) e OBS ALIAMIRA (Propus,
10452 044000/1220-01) atreves da Secretaria Municipal de Saude 
do Corda/MA PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado CIRURGIC 
IMPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARI 
inscrito no CNP1 n za.25e.209/0001.15. Contratante: secretaria 
de Saúde, CNPJ: 09.200.1S0/0001-13 e Fundo Municipal de Sas) 
10.452.044/0001-06 Valor RS 5.212,93 (cinco enli reais duzentos e 
e dois reais e noventa e três centavos) A dotação orçarnent. 
10.301.1017.20780000- Elemento de Despesa 3.3.90.30. Protelo 
2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinarros. A dotação orçarnent 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa . 4.4.90.52 Projeto 
2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinanos. A dotação orçament 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
2078. fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamenl 
10.301.1010.20250000. Elemento de Despesa: 4.4.90,52. Projeto 
2078 Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato s 
(DOZE) meses prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do Co 
09 de outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: 
Municipal de Saúde /Barra do Corda -MA 
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PREFEITURA DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 349/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 43/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.294/2024 - Barra do Corda/ A. 

OBJETO: Contratação de pessoa juridica para aquisição de equ arnentos 
de saúde para suprir a demanda das Unidades Básicas de ' S4 - de: UBS 
SANTA MARIA (Proposta MS no 10452.044000/1230-01), UBS VILA NENZIM 
(Proposta MS no10452.044000/1230.05) e UBS ALTAMIRA (Pr osta MS 
no 10452.044000/1220-01), através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024, Contratado: DVNAMIC 
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUT, inscrito e CNP1 n' 
02.770.479/0001-70 Contratante: secretaria Municipal de Sá de, CNPJ: 
09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.04 /0001.06. 
Valor: RS 15.807,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e sete reais) A dotação 
orçamentária será: 10301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa 3.3.90.30, 
Projeto Atividade. 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017 2078.0000. Elemento de Despesa 4,4.90.52. 
Projeto Anuidade 2078. Fonte de recursos. Recursos Ordinários A dotação 
orçamentária será 10301.10102025 0000 Elemento de Despesa 339030 
Projeto Atividade 2078. Fonte de recursos. Recursos Ordinários A dotação 
orçamentária será 10 301,1010,2025 0000 Elemento de Despes 44,9052 
Projeto Atundade• 20 ?E b ole de recursos- PeturSoS Ordinareu Vigência: 
Contrato sere de 121001E) meses prorrogavel por periodos suces ivos. DATA: 
Barra do Corda (MAI, 09 de outubro de 2024 ASS. JOANVCE CARNE RO SOUZA, 
CARG Sere-mana Municipal de Saúde /Barra do Corda - MA ' 

www.gemmagalgani.cornbr 

Central de atendimento 1 Wha4App 

3133 3300 
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Contrato n° 347/2024 

Local: F. - r1:-• Orgão: BARRA Do c.:(:)1;¡ Unidade executora: »' , 

Tipo. • • Receita ou Despesa: E:), Processo: 1 /024 Categoria do processo: Compt ris 

Data de divulgação no PNCP: 21/10/2024 Data de assinatura: 09/10/2024 Vigência: de 09/10/2024 a 09/10/2025 

id contrato PNCP: 06769798000117-2-000192/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

id contratação PNCP: Q97.079 4.Q.U.Z:LO.1.Q1D32:2024 

Objeto: 

ILICITANUTI - Contratacáo de pessoa juridca para aquisição de equipamentos de saúde para suprir a demanda das Unidades Basicas de Saúde.

URS SANTA MARIA (Proposta MS n" 10452.044000/1230-01). UBS VILA NENZIM (Proposta MS n10452.044000/1230-05 ) e UBS 
ALTAMIPA(Proposta MS n"10452.044000/1220-01). através da Secretaria Municipal de Saude de Barra do Corda/MA 

1111 VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juriclica CNPJ/CPF: 31770 650/0001-40 Consual r peraticiades cio fornE:•ct-doi

Nome/Razão social: BK/MED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENCAC DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARL5 LIRLLI 

Arquivos Histórico 

Nome 

CON ,^202.1 

Data , Tipo Baixar 

21/10/2024 Contrato

;. ,,, 


